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Nº do Protocolo: 23111.060361/2025-95
Teresina-PI, 14 de Novembro de 2025

Ao Senhor

RAYNERE NUNES PEREIRA REGO

Representante Legal - AR3 SERVIÇOS LTDA CNPJ: 03.369.021/0001-77

Endereço: RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA, 859

CEP: 65.636-300 - TIMON/MA

Assunto: Notificação para Regularização de Pendência Fiscal - Habilitação (Lei
14.133/2021).

Prezado Senhor,

1. Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste tratar da formalização do contrato
nº 58/2025 referente ao Processo Administrativo nº 23111.041192/2025-66, no qual a empresa
AR3 SERVIÇOS LTDA sagrou-se vencedora.

2. Informamos que, em consulta realizada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) nesta data, verificou-se a existência de pendência no nível
"Regularidade Fiscal Estadual/Municipal" (Fazendas Estadual e Municipal).

3. Conforme preceitua o Artigo 68, Inciso III, da Lei nº 14.133/2021, a comprovação da
regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual e Municipal é requisito indispensável para a
habilitação e consequente formalização do contrato com a Administração Pública.

4. Diante do exposto, NOTIFICAMOS a empresa AR3 SERVIÇOS LTDA para que, no prazo
improrrogável de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento desta, apresente os seguintes
documentos válidos:
a) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual;
b) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal.

5. Salientamos que a não apresentação da documentação comprobatória da regularidade fiscal
dentro do prazo estipulado impossibilitará a assinatura do contrato, sujeitando a empresa às
sanções administrativas cabíveis previstas na legislação e no edital da licitação.

6. Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,
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(Assinado digitalmente em 14/11/2025 16:26 )
FELIPE BANDEIRA ROCHA

CHEFE DE DIVISAO
Matrícula: 1421624

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
informando seu número, ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: d7ee4eeda7
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